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JUSTIFICATIVA 
 
 

A epilepsia é a condição neurológica grave de maior freqüência no mundo, sendo que no 
Brasil encontram-se mais de 3 milhões de pessoas com epilepsia, número este que somatiza 
cerca de cem mil novos casos a cada ano, constituindo portanto uma questão de saúde 
pública. 
 
Cerca de 50% dos casos iniciam-se na infância e adolescência, sendo que até 80% destas 
pessoas podem ter uma vida normal, desde que tenham acesso a um tratamento adequado e 
de caráter contínuo. 
 
No Brasil cerca de 50% das pessoas com epilepsia não recebem tratamento, aumentando 
assim a incidência de problemas físicos, psicológicos, econômicos e sociais, além do risco de 
morte súbita. 
 
Com a prevenção e tratamento adequado constata-se uma significativa melhora na qualidade 
de vida da pessoa com esta condição neurológica, sendo que os altos custos diretos e 
indiretos gerados pela epilepsia podem ser reduzidos com a instauração de tratamento 
efetivo. 
 
Apesar de não constituir-se fenômeno recente, pois há relatos históricos de tratamentos 
administrados há mais de 4 mil anos em outras civilizações, existe ainda um grande 
desconhecimento da sociedade, inclusive por parte dos profissionais da área de saúde, quanto 
aos sintomas e características desta doença, e as necessidades que as pessoas com epilepsia 
têm ou desenvolvem, havendo portanto a necessidade de capacitação destes profissionais, 
bem como aos da área da educação, para lidar com estas pessoas, promovendo assim a 
integração social, sobretudo nos ambientes escolares, núcleo de formação de cidadãos. 
 
Assim, considerando levantamento da Organização Mundial da Saúde que detecta uma 
grande parcela da população, especialmente a faixa populacional brasileira de baixa renda, 
sem tratamento mínimo adequado para a epilepsia, e que constata o despreparo do corpo 
clínico em geral, e especialistas em neurologia, para o atendimento adequado, bem como o 
desconhecimento por parte dos educadores e da sociedade civil para esta questão, esta 
propositura pretende: 
 
1) Determinar o conhecimento, as atitudes e o atendimento de pacientes com epilepsia entre 
os profissionais na rede de saúde antes e depois deles terem sido submetidos a um 
treinamento em epilepsia; 
 
2) Padronizar normas técnicas para identificação, educação, tratamento e acompanhamento 
de pacientes com epilepsia na rede de saúde; 
 
3) Promover o estudo de tratamentos das várias formas de epilepsia usando antiepilépticos 
eficazes pelos médicos do atendimento da rede de saúde; 



4) Desenvolver estratégias para implementação de um programa cirúrgico custo-efetivo para 
o tratamento de epilepsias refratárias a medicações antiepilépticas; 
 
5) Desenvolver o programa de educação continuada em epilepsia para profissionais das redes 
de saúde e de educação; 
 
6) Promover consciência pública sobre epilepsia via um programa educacional direcionado a 
comunidade; 
 
7) Promover educação continuada para professores de pré-escolas, ensino fundamental e 
ensino médio e difusão de informações sobre epilepsia; 
 
8) Desenvolver um programa de desestigmatização da epilepsia; 
 
9) Reduzir a carga econômica e social da epilepsia nos custos sociais, com a dinamização do 
tratamento à epilepsia. 
 
Visa a presente iniciativa atender a reivindicação da Associação Pró Portadores de Epilepsia 
e Síndromes Convulsivas - APPESC - que recebemos em nosso Gabinete e tem por base 
proposta similar, apresentada, originalmente, na Assembléia Legislativa pelo Deputado 
Estadual Ítalo Cardoso - PT. 


